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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 522/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Adalberto Ribeiro de Souza, nos 

autos do Processo n.º 16.495/2007/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 

realizada em 05 de dezembro de 2007; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 16.495/2007/PGJ, relativo à apuração de 

eventual cobrança abusiva nas operações realizadas em caixas 

eletrônicos do Banco Itaú, localizados fora da agência do titular 

da conta corrente, tendo em vista que, após a apuração dos fatos, 

restou constatado que as tarifas cobradas pelo referido Banco 

estão em conformidade com as regras do Banco Central. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 05 de dezembro de 2007. 

 

 
SANDRA CAL OLIVEIRA 

Presidente, por substituição legal 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Relator 
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